
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário de Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo: 2492176020190924153856

Processo 0806850-30.2019.8.23.0010   -   (199 dia(s) em tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

156 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 56

Realces

Realçar Movimentos de:  Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar Movimentos:  Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor de Justiça Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

56 24/09/2019 15:38:56
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (16/09/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

56.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA FILHOJOAO ALVES

BARBOSA FILHO,
2576910ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE DOCS01.PDF   Público

55 19/09/2019 10:59:17

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 19/09/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 51) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (16/09/2019) e ao evento de expedição seq. 53.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

54 16/09/2019 12:18:06

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO) em 16/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 51) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (16/09/2019) e ao evento de expedição seq. 52.

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

53 16/09/2019 12:12:42

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (16/09/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

52 16/09/2019 12:12:42

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (16/09/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

51 16/09/2019 12:11:37
JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (11/09/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

50 13/09/2019 09:56:38

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo Perito mauro luiz schmitz ferreira) em 13/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 48) DETERMINADA A EXPEDIÇÃO

DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO (11/09/2019) e ao evento de expedição seq. 49.

  mauro luiz schmitz ferreira

Perito

49 11/09/2019 14:51:32

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para Perito mauro luiz schmitz ferreira com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO (11/09/2019)

  DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

48 11/09/2019 14:02:28 DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

47 10/09/2019 15:42:34
CONCLUSOS PARA DECISÃO

Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

46 10/09/2019 11:33:06
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

45 05/09/2019 17:23:45
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019)

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

44 22/08/2019 16:17:51

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 22/08/2019 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 40) JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 42.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

43 21/08/2019 12:44:24

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO) em 21/08/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 40) JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019) e ao evento de expedição seq. 41.

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

42 21/08/2019 11:54:19

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento

JUNTADA DE LAUDO (21/08/2019)

  Stefferson Almeida de Lima

Estagiário

41 21/08/2019 11:54:19

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE

LAUDO (21/08/2019)

  Stefferson Almeida de Lima

Estagiário

40 21/08/2019 11:54:10 JUNTADA DE LAUDO
  Stefferson Almeida de Lima

Estagiário

39 09/08/2019 15:29:09
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 07/11/2019 (90 dias)

  Nestor David Santana de Souza

Estagiário

38 09/08/2019 15:29:00
REMOÇÃO DE HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito: mauro luiz schmitz ferreira

  Nestor David Santana de Souza

Estagiário

37 19/07/2019 00:03:58

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(10/07

/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

  SISTEMA CNJ

36 18/07/2019 00:07:15

DECORRIDO PRAZO DE MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO

(P/ advgs. de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO *Referente ao evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(10/07/2019) e ao

evento de expedição seq. 29.

  SISTEMA CNJ

35 11/07/2019 15:02:37

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) em 11/07/2019 com prazo de 5 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

34 10/07/2019 17:07:13

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 32) em 10/07/2019 13:56:27. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça

Designado: GLAUD STONE SILVA PEREIRA. Parte: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO

  Greiciane Jin

Servidor Central de Mandados

33 10/07/2019 15:34:10

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO) em 10/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento

(seq. 28) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019) e ao evento de expedição seq. 29.

  Wallyson Barbosa Moura

Advogado

32 10/07/2019 13:56:27

EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Referente ao evento (seq. 27) REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR(05/07/2019 15:51:20). Natureza: Intimação. Parte: MARIA DO SOCORRO DO

NASCIMENTO. Identificador do Cumprimento: 0003.

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

31 10/07/2019 13:55:08
HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Perito Oficial: mauro luiz schmitz ferreira habilitado até 08/09/2019 (60 dias)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

30 10/07/2019 13:54:56

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

29 10/07/2019 13:54:56

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (10/07/2019)

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

28 10/07/2019 13:52:57
EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Referente ao evento (seq. 27) REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR(05/07/2019 15:51:20). Identificador do Cumprimento: 0002.

  EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciário

27 05/07/2019 15:51:20 REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR
  EDUARDO MESSAGGI DIAS

Magistrado

26 01/07/2019 12:51:31
CONCLUSOS PARA DECISÃO

Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

  DIEGO MARCELO DA SILVA

Analista Judiciário

25 01/07/2019 12:51:15 JUNTADA DE CERTIDÃO
  DIEGO MARCELO DA SILVA
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2576910- C3/ 2019-01124/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08068503020198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA 

DO SOCORRO DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Conforme já sustentado em que pese o perito apontar a existência de fraturas nos dedos do pé, não há 

documentação da data do fato que comprove isto. Conforme já sustentado não existem provas de que a vítima 

tenha sofrido lesão capaz de ensejar invalidez do pé ou procedimentos para tratar a suposta fratura como 

indicado pelo perito.  

 

Além disso, ainda que se admitisse todas as lesões sofridas, não cabe ao perito graduar uma lesão superior a 

efetivamente sofrida. 

 

A partir do momento que afirma que houve invalidez com repercussão de 25% de um quadril e dois dedos do 

pé, há de se observar a gradação que deve respeitar a previsão da tabela. 

 

Na remota hipótese de condenação da seguradora, ainda assim, o enquadramento da lesão não pode ser para o 

membro, mas de acordo com a efetiva invalidez. 

 

Vejamos:          

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais

das Perdas

Valor da Indenização

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou  

tornozelo. 
25 R$ 3.375,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dos dedos do pé 
10 R$ 1.350,00 
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2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; média – 50%; 

leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão                                   Valor da Indenização 

25% do 

quadril 
R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) 

25% de um 

dedo do pé R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

25% de um 

dedo do pé R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

 

 

Portanto, em que pese o que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-

a, o mesmo não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente 

automotor, devendo ser julgados improcedentes os pedidos da inicial.  

 

Caso assim não entenda, requer a aplicação da tabela considerando a efetiva lesão sofrida e sua repercussão na 

esfera da vítima, conforme tabela acima. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 9 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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